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RESUMO 

A presente tese busca refletir sobre a possibilidade de flexibilização do instituto da 
legítima, dentro da área de Direto das Sucessões, a partir do paradigma da 
problemática da sucessão das empresas familiares, cenário onde ocorre a intersecção 
entre família, empresa e sucessão. A importância e a relevância socioeconômicas da 
empresa familiar, não somente no âmbito interno brasileiro, como em outros países, 
a exemplo da Espanha, justificam a escolha do tema para o presente estudo. Mesmo 
com essa representatividade, o ordenamento jurídico ainda não conseguiu 
estabelecer caminhos sólidos para se trabalhar com a problemática da sucessão das 
empresas familiares, principalmente sob a perspectiva de limitação da autonomia 
privada para a elaboração e a efetividade de planejamentos sucessórios. Dessa 
forma, a ideia inicial é analisar a evolução da família, desde a sua origem histórica 
com a influência do Direito Romano e do Direito Canônico, até a família 
contemporânea, reconhecida em todas as formas de manifestação familiar e pautada 
em princípios constitucionais como da dignidade da pessoa humana, da liberdade, do 
pluralismo, da solidariedade e da afetividade. Em seguida, dedicar-se a explorar o 
direito constitucional à herança a partir do instituto da legítima, e a traçar os contornos 
dos fundamentos axiológicos para sua manutenção, confrontando-os com o princípio 
da autonomia privada. Ao se debruçar sobre a empresa familiar, urge analisar o seu 
conceito, os seus desafios, as suas características e a sua relevância, sob o prisma 
dos princípios indispensáveis que regem o Direito Empresarial e Societário, 
apresentar os problemas e as dificuldades da junção da empresa com as normas de 
direito sucessório além da análise de instrumentos utilizados para o elaborar o 
planejamento sucessório para, em seguida, apresentar as reflexões sobre a temática. 
Concluindo-se pela necessidade de adequação do instituto da legítima a partir de sua 
funcionalização e da adequação de suas normas com o objetivo de garantir um maior 
equilíbrio do princípio da autonomia privada com o os princípios da solidariedade e da 
função social da herança, compete analisar sua releitura com os critérios de proteção 
aos vulneráveis aos economicamente dependentes. Por derradeiro, passa-se a traçar 
uma proposta de lege ferenda de possíveis alterações legislativas das normas de 
direito sucessório que regulam a legítima, adequando-as às mudanças e aos anseios 
sociais e familiares, em busca a possibilitar a conformação do instituto com os 
princípios e as garantias constitucionais. 
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RESUMEN 

Esta tesis busca reflexionar sobre la posibilidad de flexibilizar el instituto de la legítima, 
dentro del área del Derecho de Sucesiones, a partir del paradigma de la sucesión de 
las empresas familiares, escenario donde se da la intersección entre familia, empresa 
y sucesión. La importancia y relevancia socioeconómica de la empresa familiar, no 
solo en Brasil, sino también en otros países, como España, justifican la elección del 
tema para este estudio. A pesar de su relevancia, el ordenamiento jurídico aún no ha 
podido establecer formas sólidas de trabajar el problema de la sucesión, 
principalmente desde la perspectiva de establecer el alcance de la autonomía privada 
para la elaboración y efectividad de la planificación sucesoria. De esta forma, la idea 
inicial es analizar la evolución de la familia, desde su origen histórico con la influencia 
del Derecho Romano y el Derecho Canónico hasta la familia contemporánea, 
reconocida en todas las formas de manifestación familiar y fundamentada en 
principios constitucionales como la dignidad humana, la libertad, el pluralismo, la 
solidaridad y el afecto. Luego, procederemos a explorar el derecho constitucional a la 
herencia, desde la perspectiva del instituto de la legítima, y delinear los contornos de 
los fundamentos axiológicos para su mantenimiento, confrontándolos con el principio 
de la autonomía privada. Al mirar a la empresa familiar, es urgente analizar su 
concepto, desafíos, características y pertinencia, bajo el prisma de los principios 
indispensables que rigen el Derecho Empresarial y Societario, además de presentar 
los problemas y dificultades de vincular la empresa con las normas del derecho 
sucesorio, y el análisis de los instrumentos utilizados para elaborar la planificación 
sucesoria, para luego presentar reflexiones sobre el tema. También se plantea la 
necesidad de adecuar el instituto de la legítima a partir de su funcionalización y 
adecuación de sus normas, con el objetivo de garantizar un mayor equilibrio del 
principio de autonomía privada con los principios de solidaridad y la función social de 
la herencia, por lo que nos corresponde analizar su reinterpretación con criterios de 
protección a los vulnerables y económicamente dependientes. Finalmente, se elabora 
una propuesta de lege ferenda para posibles modificaciones legislativas a las normas 
del Derecho sucesorio que regula las legítimas, adaptándolas a los cambios y 
preocupaciones sociales y familiares, buscando la posibilidad de la conformación del 
instituto con los principios y garantías constitucionales. 
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ABSTRACT 

This thesis seeks to reflect on the possibility of making the legitimate institute more 
flexible, within the area of Succession Law, based on the paradigm of the succession 
of family businesses, a scenario where the intersection between family, business and 
succession occurs. The socioeconomic importance and relevance of the family 
business, not only within Brazil, but also in other countries, such as Spain, justify the 
choice of theme for this study. Even with this representativeness, the legal system has 
not yet been able to establish solid ways to work with the problem of succession, mainly 
from the perspective of limiting private autonomy for the elaboration and effectiveness 
of succession planning. In this way, the initial idea is to analyze the evolution of the 
family, from its historical origin with the influence of Roman Law and Canon Law to the 
contemporary family, recognized in all forms of family manifestation and based on 
constitutional principles such as human dignity, freedom, pluralism, solidarity and 
affection. Then, dedicate yourself to exploring the constitutional right to inheritance, 
from the perspective of the legitimate institute, and outline the contours of the 
axiological foundations for its maintenance, confronting them with the principle of 
private autonomy. When looking at the family business, it is urgent to analyze its 
concept, challenges, characteristics and relevance, under the prism of the 
indispensable principles that govern Corporate and Corporate Law, in addition to 
presenting the problems and difficulties of joining the company with the rules of 
inheritance law, and the analysis of instruments used to prepare succession planning, 
and then present reflections on the subject. Concluding by the need to adapt the 
legitimate institute based on its functionalization and adequacy of its norms with the 
objective of guaranteeing a greater balance of the principle of private autonomy with 
the principles of solidarity and the social function of inheritance, it is up to us to analyze 
its reinterpretation with criteria of protection for the vulnerable and the economically 
dependent. Finally, a lege ferenda proposal is drawn up for possible legislative 
changes to the rules of inheritance law that regulate the legitimate, adapting them to 
changes and social and family concerns, seeking to enable the institute to comply with 
constitutional principles and guarantees. 

. 

Key words: Family Business. Succession. Legitimate Inheritance. 
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1 INTRODUÇÃO 

A Constituição Federal brasileira de 1988 estabelece a família como base da 

sociedade e determina ao Estado o exercício de primar por sua proteção, além de 

garantir o direito constitucional à herança, atribuindo ao legislador infraconstitucional 

a regulamentação das normas que regem sucessão hereditária. 

No entanto, o modelo familiar adotado em 1988 passou por várias 

modificações, inclusive levando muitos sociólogos, como Jean Pierre Bourdieu, 

Jurgen Habermas, dentre outros, a apontarem as novas estruturas sociais e suas 

complexidades numa teia de discussões que se estende até os dias atuais, deixando 

a compreensão teórico-conceitual da, ainda no campo da indefinição.  

Porém, independentemente das finitudes de tais bases conceituais, ou ainda, 

do consenso entre seus pesquisadores e doutrinadores, o que se tem de fato é que o 

conceito e o contexto familiar não são nem de perto o que se compreendia em 1988. 

A família da atualidade é compreendida a partir de seu dinamismo e das 

pluripossibilidades de constituição familiar, cujos princípios norteadores são o da 

dignidade da pessoa humana, da liberdade, da autonomia privada, do afeto, do 

pluralismo e da solidariedade familiar.  

As normas de Direito Sucessório, no entanto, não acompanharam a evolução 

e se apresentam em total e complexo descompasso axiológico com a realidade e as 

demandas sociais, especialmente as regras que regulam o instituto da legítima.  

A importância e a representatividade socioeconômica das empresas 

familiares, por sua vez, demandam cada dia mais a necessidade de uma análise 

quanto aos desafios e à problemática que gira em torno de sua sucessão. A limitação 

da autonomia privada por institutos de direito sucessório ainda constitui considerável 

obstáculo para a elaboração, pelas empresas familiares, de um planejamento 

sucessório efetivo que ao menos diminua a possibilidade de aparecimento dos 

conflitos advindos da transmissão da empresa em decorrência de sucessão mortis 

causa.
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Dessa forma, a fim de evitar consequências prejudiciais, conservar e 

preservar o patrimônio e a continuidade da empresa familiar através das gerações, 

além de trazer uma modernização a institutos jurídicos que não mais encontram 

fundamento para se manterem inalterados, é necessário realizar uma análise crítica 

das normas sucessórias a fim de que o Direito possa se adequar às realidades sociais 

e colocar à disposição dos indivíduos, do empresário e da família, estruturas que 

permitam uma funcionalização do instituto da legítima e possibilite, com isso, a 

continuidade e a sobrevivência das empresas familiares quando da morte do 

fundador.  

Cabe ao Direito se adequar às complexidades sociais, bem como adequar sua 

aplicabilidade na busca por justiça e equidade, independentemente de crenças sociais 

ou de análises hermenêuticas que tendem a subverter aos antagonismos das 

influências pessoais de seus intérpretes.  

Da mesma forma, o Direito precisa se adequar paulatinamente na 

compreensão das modificações das estruturas das instituições familiares, trazendo 

uma hermenêutica do direito à herança baseada em sua real função social. Acredita-

se que grande parte desta inércia legislativa esteja associada ainda à compreensão 

arcaica sobre o conceito de família, reverberando, assim, nas compreensões sobre o 

direito de herança, e consequentemente, atuando diretamente nas empresas 

familiares, já que sobre essas também incide o direito sucessório. 

Nesse sentido, cabe a este estudo trazer à tona a seguinte questão: Como a 

nova constituição de família afeta o planejamento sucessório, sob a perspectiva da 

problemáticas da sucessão das empresas familiares, e como o direito sucessório deve 

a isso se adequar? 

Assim, como objetivo principal, tem-se de estabelecer reflexões a partir da 

análise da construção do novo contexto familiar e como essa construção compõe a 

necessidade de repensar alguns aspectos fundamentais do direito, dentre eles a 

estrutura normativa do instituto da legítima sob o prisma da observância e proteção 

da autonomia privada.  

Quanto à metodologia, utilizou-se o dedutivo-qualitativo, a partir do emprego 

de pesquisa histórica, jurisprudencial, bibliográfica e documental, além da análise da 
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legislação estrangeira, especialmente a espanhola, a portuguesa e a italiana. O 

método dedutivo foi utilizado com o propósito de explicar as premissas partindo da 

análise do geral, com um raciocínio em ordem decrescente, para ao final alcançar a 

conclusão.  

A estrutura dessa tese foi então norteada precipuamente de acordo com os 

objetivos aqui elencados, cabendo a cada capítulo a análise dos desdobramentos da 

problemática proposta, a sustentar as argumentações e arguições na condução de 

uma linha sistêmica que levou ao embasamento das reflexões centrais e da proposta 

legislativa de lege ferenda, considerada a maior das contribuições desse trabalho.  

No segundo capítulo, objetiva-se traçar um estudo sobre a evolução da família 

historicamente, desde sua concepção atrelada à influência do Direito Romano e do 

Direito Canônico, até a compreensão contemporânea de sua essência, pautada no 

reconhecimento do afeto como princípio jurídico e das diversas formas de entidades 

familiares.  

No terceiro capítulo, dedica-se a compreender o direito constitucional à herança 

na perspectiva do instituto da legítima, desde a análise de suas linhas gerais na 

antiguidade, passando por sua evolução no ordenamento jurídico brasileiro, até 

chegamos aos desdobramentos dos fundamentos da legítima que buscam justificar a 

limitação da autonomia privada da forma como atualmente é estruturada.  

Essa análise é indispensável para se estabelecer uma releitura desses 

fundamentos com objetivo de se garantir a observância da real função social da 

herança e da solidariedade familiar e social.  

No quarto capítulo aborda-se o estudo das empresas familiares, desde seu 

conceito, relevância, até a problemática utilizada como paradigma para as reflexões a 

que o trabalho se propõe, consubstanciada nos problemas e nas dificuldades da 

sucessão mortis causa da empresa familiar e a dificuldade de planejamento 

sucessório efetivo diante das limitações à autonomia privada dispostas nas normas 

de Direito Sucessório.  

No quinto e último capítulo parte-se para a construção das reflexões propostas 

com vista a analisar a possibilidade de flexibilização do instituto da legítima, com o 
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confronto a partir da observância dos princípios da autonomia privada, da função 

social da herança e da solidariedade, reconstruindo seus fundamentos a partir de 

critérios de vulnerabilidade e necessidade do herdeiro.  

Num segundo momento, analisa-se a possibilidade de relativização da 

proibição genérica dos pactos sucessórios e propõe-se a inclusão de exceções que 

possibilitem um melhor planejamento sucessório, além de uma maior conformação da 

legislação aplicável às demandas sociais complexas.  

Por fim, derradeiramente no capítulo, sugere-se de lege ferenda uma estrutura 

normativa com propostas de adequação e modernização das normas que regem o 

instituto sucessório da legítima, entre elas que a limitação da autonomia privada e a 

intervenção estatal fique reservada à observância e proteção de herdeiros vulneráveis 

ou economicamente dependentes do autor da herança. Não sendo o caso, a 

autonomia privada do autor da herança em dispor de seu patrimônio para efeitos 

mortis causa deve ser garantida.  
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CONCLUSÕES 

Após o estudo da temática e problematização propostas, podemos extrair 

diversas conclusões e propostas que poderão, quem sabe, contribuir na busca por 

soluções efetivas e concretas que, para uma melhor exposição e visualização, foram 

enumeradas a seguir. 

1. No primeiro capítulo foi possível observar que o direito foi construído de 

acordo com a realidade de cada período, sendo o direito brasileiro influenciado 

diretamente pelo Direito Romano e, muito mais ainda, pelo Direito Canônico. Esse, 

por sua vez, atuou na construção da História ocidental quase de forma unânime sobre 

os demais direitos, especialmente o romano, uma vez que a sociedade passou a ser 

guiada pela Igreja, especialmente no longo período de inquisição, que ocasionou 

acusações, perseguições, e até mesmo condenações à morte de indivíduos e 

familiares que fossem acusados de algum tipo de afronto à Igreja. Esse contexto, fez 

com que muitos operadores do direito passassem a observar a compreensão da 

família e da herança de acordo com os princípios estabelecidos e norteados pela 

Igreja Católica Apostólica Romana. 

2. Especialmente depois da década de 1980, com o adento da Constituição 

Federal de 1988, pôde-se observar diversas disruptivas que levaram o direito a se 

adequar aos novos desdobramentos sociais e às diversas formas de família que, 

embora sempre existentes, foram por muito tempo condenadas à invisibilidade 

jurídica, até chegar às pluripossibilidades de entidades familiares, que devem ser 

todas igualmente respeitadas, vedada qualquer forma de discriminação, tanto que a 

própria nomenclatura do direito regulatório se pluralizou, sendo denominado por 

muitos doutrinadores de Direito das Famílias. 

3. As normas de Direito das Família são pautadas, atualmente, nos princípios 

da dignidade da pessoa humana, da liberdade e da autonomia privada, da igualdade 

sob sua perspectiva material e não meramente formal, da solidariedade familiar e da 

reciprocidade, da proteção especial da criança, do adolescente, do idoso e da pessoa 

com deficiência, da afetividade e do pluralismo familiar.  

4. No caso do direito à herança, garantia expressa constitucionalmente - 

embora se discurse sobre o estado laico - ainda sentiremos, de forma muito presente, 
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os reflexos e as reverberações da religião e do Direito Romano, sendo que o direito 

sucessório permanece, na maioria de suas normas, inalterado e desatualizado, o que 

gera um descompasso evolutivo frente ao pluralismo familiar, especialmente quando 

analisamos o instituto da legítima. 

5. A legítima no Direito Romano surge como consequência dos abusos 

efetuados pelo testador durante a vigência da livre disposição patrimonial. Há, 

portanto, uma inversão do paradigma antigo - quando a sucessão testamentária era a 

regra e a sucessão legítima a exceção, de forma que, atualmente, a maioria das 

sucessões são regidas pelas normas de sucessão legítima, no Brasil, não há uma 

cultura forte de se fazer testamento.  

6. A finalidade essencial do instituto da legítima, em geral, é garantir que uma 

parte da herança do falecido seja destinada obrigatoriamente aos familiares 

estipulados por força de lei, normalmente determinados por critérios de parentesco, 

consaguinidade e conjugalidade – na maioria dos ordenamentos jurídicos que prevê 

o instituto, é reservada em favor dos descendentes, ascendentes e cônjuge. Assim, a 

lei presume a vontade do de cujus, limitando a sua autonomia privada de livre 

disposição patrimonial para efeitos mortis causa. 

7. A natureza jurídica da legítima no direito espanhol é, na doutrina majoritária, 

considerada uma pars bonurum, pois a integração normativa dos artigos do Código 

Civil comum, quem tratam sobre o instituto da legítima, permite a conclusão de que o 

legitimário tem direito à uma parte ou corta do acervo líquido da herança, mas ela 

pode ser satisfeita pelos herdeiros na forma como preferirem, inclusive em dinheiro.  

8. A legítima no direito brasileiro, atualmente, corresponde à metade do 

patrimônio deixado pelo de cujus, em percentual estanque, cuja ordem de vocação 

hereditária estipula, em primeira posição de recebimento, os descendentes em 

concorrência com o cônjuge; não havendo descendentes, tem direito os ascendentes 

em concorrência com o cônjuge; em terceira posição, o cônjuge isoladamente, em 

quarta posição, os colaterais até quarto grau. Não havendo herdeiros sucessíveis, a 

herança é devolvida ao Estado.  

9. A partir de uma análise de sua disposição nas legislações estrangeiras e na 

legislação brasileira, podemos extrair que a legítima tem como fundamentos a 
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presunção da vontade do de cujus; um benefício em favor da família a partir do 

princípio da solidariedade, a fim de garantir a um patrimônio mínimo para os membros 

familiares; o próprio direito de propriedade, que deve ser mantido no seio familiar. 

10. A proibição genérica aos pactos sucessórios – também denominados de 

pacta corvina – constituem outra limitação à autonomia privada de livre disposição 

patrimonial, pois veda a estipulação contratual que tenha por objeto a herança de 

pessoa viva, ou seja, sucessão ainda não aberta. Essa proibição está presente na 

maioria das legislações de influência do Direito Romano, e se fundamenta 

principalmente na presunção de imoralidade presente na especulação dobre a morte 

de alguém. Nesse sentido, poderia se despertar o desejo de morte da pessoa cuja 

herança se contrata.  

11. A junção entre o direito empresarial – na perspectiva da empresa familiar – 

e o instituto sucessório da legítima serviu de problemática paradigma para as 

reflexões e propostas de adequação e flexibilização da legítima, a partir da análise 

das problemáticas que envolvem as empresas familiares quando do planejamento ou 

execução da sucessão, mormente em virtude das dificuldades de se desenhar um 

planejamento sucessório efetivo em razão das limitações legais ao exercício da 

disposição patrimonial para efeitos post mortem – notadamente o instituto da legítima 

e a absoluta proibição dos pactos sucessórios.  

12. No estudo específico das empresas familiares, adotamos a conceituação 

de que que se trata de empresas cujos membros são interligados por uma ou mais 

relações familiares, ou controladas e gerenciadas pelos membros de uma mesma 

família, passada de geração para geração. Em razão de sua relevância 

socioeconômica, houve significativo aumento nos estudos das empresas familiares, 

principalmente direcionados a compreender as suas peculiaridades partir da junção 

entre família, patrimônio e empresa, e as dificuldades que giram em torno da sua 

transmissão, principalmente em razão do falecimento do titular – se empresa 

individual -, ou do quotista ou acionista majoritário – se sociedade familiar. 

13. A rígida estrutura normativa da legítima impede, muitas vezes, de se efetuar 

um planejamento sucessório que garanta, ou ao menos aumente, o êxito da sucessão 

das empresas familiar, pois num caso de não haver bens suficientes fora do patrimônio 
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empresarial para garantir o pagamento da reserva da legítima, inevitavelmente haverá 

a entrada de pessoas estranhas à atividade e a organização empresarial, ou a 

necessidade de se pagar as quotas sociais para evitar a sua entrada, descapitalizando 

a empresa, o que pode causar um abalo patrimonial significativo.  

A partir dessa problemática, em muitos casos isso gera conflitos internos que 

prejudicam a administração da empresa, ou mesmo os próprios conflitos sucessórios 

são transplantados para dentro do âmbito empresarial. Isso pode gerar a quebra do 

elemento da affectio societatis¸ cuja presença é indispensável na configuração e na 

continuidade das empresas familiares, talvez mais do que em qualquer outra forma 

de constituição empresarial.  

14. Em decorrência dessa problemática inserida no âmbito das empresas 

familiares, há uma tendência contemporânea em criar mecanismos e instrumentos de 

planejamento sucessório, cujo objetivo é tentar estruturar a sucessão empresarial a 

fim de evitar a incidência dos conflitos que podem resultar da morte do titular ou de 

integrantes do quadro societário. Dentre os instrumentos mais tracionais de 

planejamento sucessório familiar, estudamos, brevemente, as figuras do testamento, 

da doação, da holding familiar e dos protocolos familiares empresariais.  

15. O planejamento sucessório pode ser conceituado como o conjunto de 

negócios ou atos jurídicos realizados por uma ou por várias pessoas ligadas entre si 

por alguma relação jurídica sucessório, cujo objetivo principal é organizar a partilha 

do patrimônio e evitar possíveis conflitos futuros. Apesar da existência e da legalidade 

dos instrumentos estudos, as disposições de organização sucessória sofrem 

limitações, principalmente a reserva da legítima e a proibição dos pactos sucessórios, 

que limita o alcance de seu conteúdo. 

16. No último capítulo, unimos os temas abordados nos capítulos anteriores 

para a construção das reflexões e propostas de adequação das normas de direito 

sucessório relativas ao instituto da legítima. Na primeira reflexão, concluímos que, 

apesar da evolução dos textos e da hermenêutica normativa do Direito das Famílias, 

tal evolução não foi acompanhada pelas normas que regem a legítima. Nesse sentido, 

é necessária uma modernização para adequar a legítima e seus fundamentos para o 

real alcance de seus objetivos, em busca da verdadeira solidariedade familiar - que 
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ganhou novos contornos com a própria evolução social e conceitual de família -, e da 

e função social do direito constitucional à herança. 

17. As profundas mudanças sociais e econômicas dos últimos anos justificam 

a necessidade de reconsiderar e reinterpretar princípios e bases do direito privado, 

com o fim de proceder ao questionamento da ratio legis dos institutos jurídicos que 

não mais se coadunam com as novas circunstâncias, demandas e anseios sociais. A 

flexibilização do instituto da legítima deve ser pautada na busca por um maior 

equilíbrio entre a autonomia privada do indivíduo e a intervenção estatal justificada, a 

fim de funcionalizar a liberdade de disposição patrimonial para efeitos post mortem 

com os valores e princípios constitucionais do ordenamento jurídico.  

18. Para esse alcance, concluímos que, ao nosso ver, ressignificar a legítima a 

partir de critérios de necessidade e vulnerabilidade do herdeiro possui a capacidade 

de dar maior alcance e observância aos reais fundamentos da solidariedade - sob a 

ótica não só familiar, mas social - e da função social da herança, inseridos como 

consequência da própria evolução da sociedade e da concepção de família e que 

justificariam a limitação estatal e jurídica da autonomia privada do autor da herança.  

19. Com a análise crítica do cônjuge ou companheiro e dos ascendentes, 

concluímos que não justifica, da mesma forma, a sua manutenção de forma estanque 

e independentemente de vulnerabilidade, dependência econômica ou real 

necessidade do herdeiro. Nesse sentido, a limitação da autonomia privada pode e 

deve sofrer limitações, desde que para proteger membros da família – compreendida 

em seu caráter dinâmico, plural e socioafetivo – que realmente necessitem. Caso 

contrário, a legítima não mais se fundamenta.  

20. Da mesma forma entendemos que é possível vislumbrar a possibilidade de 

incluir exceções à vedação genérica dos pactos sucessórios, a exemplo da renúncia 

recíproca à herança dos cônjuges ou companheiros em pacto antenupcial ou escritura 

pública e dos pactos sucessórios no âmbito das empresas familiares.  

A renúncia antecipada dos cônjuges ou companheiros possibilita que, a 

vontade do casal manifestada na livre escolha do regime de bens, seja mantida não 

somente nos casos de dissolução do casamento ou união pelo divórcio ou pela 

separação, mas também no caso de dissolução por morte. Já com relação aos pactos 
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sucessórios, atribuir às cláusulas sucessórias dos protocolos familiares empresariais 

força vinculante possibilita um planejamento sucessório mais efetivo e eficaz que 

possa, se não solucionar, ao menos diminuir as dificuldades e os obstáculos 

enfrentados na sucessão das empresas familiares.  

21. A partir das reflexões apresentadas no último capítulo, nos atrevemos a 

traçar algumas propostas de lege ferenda das alterações das normas sucessórias que 

regem o instituto da legítima: 

21.1. A primeira proposta é a retirada da imposição da legítima em qualquer 

caso, flexibilizando a sua incidência apenas nos seguintes casos: a) existência de 

filhos menores de idade; filhos, ou descendentes de qualquer grau, vulnerável, 

incapacitado ou dependente economicamente do falecido, que não tenha condições 

de prover, sozinho, os meios para uma vida digna; b) ascendentes de qualquer grau 

economicamente dependentes do falecido; c) cônjuge ou companheiro que, não tendo 

direito à meação, ou ainda que tenha, essa se mostre insuficiente, dependa 

economicamente do patrimônio do de cujus e; d) qualquer pessoa, seja parente 

colateral ou não parente, vulnerável e que dependa economicamente do de cujus. 

21.2. A segunda proposta é a manutenção do percentual da reserva da legítima 

de metade do patrimônio do de cujus - a fim de manter um critério objetivo mínimo em 

respeito a segurança jurídica – porém atribuída de forma coletiva e sem hierarquia 

entre os legitimados. Havendo mais de um herdeiro vulnerável ou dependente 

economicamente, haveria a divisão da reserva igualmente entre eles. 

21.3. A terceira proposta reside nos casos de o percentual da legítima não se 

mostrar suficiente para garantir o mínimo existencial dos herdeiros vulneráveis, 

possibilitar a readequação com o aumento do percentual, a ser analisado 

concretamente pelo Poder Judiciário, com um equilíbrio entre a diretriz normativa e a 

análise de situações especificas e concretas. 

21.4. A quarta proposta é a possibilidade de que o pagamento do percentual 

da legítima, havendo herdeiros necessários, se dar de outras formas – além dos bens 

do acervo hereditário – como em dinheiro ou estipulação em forma de usufruto. 
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21.5. A quinta proposta é a manutenção dos institutos da colação e sua 

dispensa quando verificado que a legítima dos herdeiros vulneráveis já foi garantida 

ainda em vida pelo autor da herança. 

21.6. A sexta proposta é a manutenção de disposições de ordem de vocação 

hereditária a fim de suprir os casos em que não há planejamento sucessório ou 

disposição de última vontade do de cujus, apresentadas em duas possibilidades: a) a 

manutenção da ordem de vocação hereditária em vigor, com a retirada do cônjuge ou 

companheiro da concorrência com os descentes e ascendentes. Nesse caso, o 

cônjuge ou companheiro apenas seria chamado a suceder na ausência de 

ascendentes e descendentes; b) a manutenção da ordem de vocação hereditária em 

vigor, sem a retirada do cônjuge ou companheiro na concorrência com os 

descendentes e ascendentes, mas com uma readequação do texto legal para estipular 

que a concorrência se dará apenas com relação aos bens particulares do de cujus e 

desde que não casados no regime da separação de bens, seja legal ou convencional. 

Junto a essa adequação do texto normativo, acrescentar um parágrafo com a 

possibilidade dos cônjuges ou companheiros renunciarem reciprocamente à herança, 

em pacto antenupcial ou escritura pública no caso de união estável, 

independentemente do regime de bens adotado pelo casal. O alcance da renúncia 

pode se limitar à concorrência com os descendentes ou ascendente, situação na qual 

ele próprio se excluiria da concorrência, mas manteria sua posição isolada na terceira 

ordem hereditária, ou abranger até mesmo a renúncia à posição total de herdeiro, 

caso em que na ausência de descendentes ou ascendentes, a herança passaria aos 

colaterais da quarta posição. 

21.7. A sétima proposta estipula que se houver renúncia antecipada da herança 

sem a ressalva de ser apenas quanto a concorrência em pacto antenupcial, inexistindo 

parentes colaterais a serem chamados a herdar, entendemos que o cônjuge poderá 

optar pelo recebimento da herança.  

21.8. A oitava proposta é de se estabelecer uma ressalva com relação à 

renúncia antecipada para que, no momento da abertura da sucessão, se o cônjuge ou 

companheiro estiverem em situação de vulnerabilidade ou dependência econômica 

do cônjuge ou companheiro falecido, e os bens próprios e a meação não sejam 

suficientes para garantir o mínimo existencial, o pacto não afastará o direito à legítima. 
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21.9 A nona proposta consiste na flexibilização da proibição dos pactos 

sucessórios, com o acréscimo de ressalvas ao artigo 426 do Código Civil brasileiro às 

situações expressamente autorizadas por lei, como a renúncia antecipada da 

concorrência herança - se a opção legislativa mantiver a concorrência do cônjuge ou 

companheiro da ordem de vocação hereditária – além da possibilidade de se realizar 

pactos familiares por meio dos protocolos familiares empresariais – atribuindo força 

vinculante ás estipulações de caráter sucessório. 

21.10. Na décima, propomos a manutenção do direito real de habitação do 

cônjuge ou companheiro com relação ao bem imóvel utilizado com residência do casal 

familiar, com a ressalva de possibilidade de afastamento no caso de, 

cumulativamente, a) existirem herdeiros necessários; b) o cônjuge tiver condições de, 

por si só, garantir a sua subsistência e; c) não tiver outros bens ou valores suficientes 

no acervo hereditário aptos a garantir a dignidade da pessoa humana, inclusive o 

direito de moradia do herdeiro vulnerável. 

22. Com conclusiva final, entendemos que as propostas apresentadas 

possibilitam ao Direito das Sucessões caminhar no sentido de adequação de suas 

normas com garantia de uma observância mais equilibrada do princípio da autonomia 

privada com o os princípios da solidariedade e da função social da herança. Ao 

Estado, por meio de sua estrutura normativa, seria reservado afastar a liberdade de 

disposição patrimonial para efeitos mortis causa apenas nos casos em que seja 

necessária a sua intervenção, para garantir a proteção daqueles que realmente 

necessitam do amparo estatal. Uma análise crítica - a partir do aparato teórico 

metodológico da constitucionalização do Direito Civil - das normas de direito 

sucessórios se mostra não necessária como indispensável para adequá-las aos 

fenômenos sociais e familiares, e abre a possibilidade de verificarmos sua 

conformação com os princípios e garantias constitucionais, especialmente o direito à 

herança.  
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